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ATA DA 9.ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS – ESPECÍFICA PARA LEITURA E 
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA APRESENTADA EM FACE DO 
VEREADOR JEFFERSON MATSUITI OKAMOTO E DA DENÚNCIA 
APRESENTADA EM FACE DO VEREADOR ALESSANDRO LUIS MAZUR. 
Em 14 de abril de 2026. Sob a proteção de Deus o Presidente declarou aberta 
a sessão. A reunião inicialmente foi presidida pelo Presidente Vereador 
Jefferson Matsuiti Okamoto e secretariada pelo Vereador Vicente de Andrade 
Cardoso. O Presidente dispensou a chamada nominal tendo em vista a 
presença de todos os Vereadores e foi realizada a leitura do texto Bíblico pelo 
Vereador Aguinaldo Antonio Hurbik. Passou-se ao EXPEDIENTE: O 
Presidente colocou em votação a Ata: da 8ª Reunião Ordinária do 1.º Período 
Legislativo de 2026 realizada em 07/04/2026, sendo a referida Ata aprovada e 
assinada pelos Vereadores. Após a aprovação da ata, o Presidente Vereador 
Jefferson Matsuiti Okamoto declarou seu impedimento para a condução dos 
atos subsequentes e passou a condução dos trabalhos ao Vice-Presidente da 
Casa, Vereador Alessandro Luis Mazur.  Passou-se à solenidade de Posse 
dos Vereadores Suplentes Robert Luiz Matias e Davilson José de Andrade 
para participarem da votação quanto ao recebimento ou não da denúncia 
apresentada na Casa em desfavor do Vereador Jefferson Matsuiti Okamoto. O 
Presidente em exercício, Vereador Alessandro Luis Mazur solicitou para que 
os Vereadores suplentes apresentassem os seus diplomas e prestassem o 
compromisso de Posse. O Presidente em exercício respeitosamente solicitou 
que o autor da denúncia Vereador Márcio Roberto de Souza se retirasse do 
plenário, tendo em vista o seu impedimento durante a deliberação. Na 
sequência, os Vereadores Suplentes Robert Luiz Matias e Davilson José de 
Andrade, com a mão direita estendida às bandeiras prestaram o seguinte 
compromisso: “Prometo cumprir a Constituição da República Federativa do 
Brasil, a Constituição do Estado do Paraná e a Lei Orgânica do Município, 
observar as leis, desempenhar com lealdade o mandato que me foi conferido 
e trabalhar pelo progresso do município de Rebouças, e o bem-estar do seu 
povo”. “Assim o prometo”. E, assinaram o termo de posse. O Presidente em 
exercício declarou empossados como Vereadores da 28ª Legislatura o senhor 
Robert Luiz Matias e o senhor Davilson José de Andrade, diplomados pelo 
Juízo Eleitoral da Comarca de Rebouças, Estado do Paraná para a votação 
específica do dia 14/04/2026 quanto ao recebimento da denúncia apresentada 
na Casa de Leis. Após deu-se início o rito: 1. ABERTURA DO 
PROCEDIMENTO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA: O Presidente em 
exercício Vereador Alessandro Luis Mazur declarou aberto o procedimento de 
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apreciação do recebimento da denúncia apresentada na Casa Legislativa em 
face do Vereador Jefferson Matsuiti Okamoto, nos termos do art. 5º do 
Decreto-Lei nº 201/1967. Considerando o impedimento do Vereador Jefferson 
Matsuiti Okamoto - vereador denunciado, e do Vereador Márcio Roberto de 
Souza denunciante – vereador denunciante, foram convocados e empossados 
os suplentes Robert Luiz Matias e Davilson José de Andrade para participar 
da votação, os quais foram informados de que não poderiam compor a 
comissão processante no caso de recebimento da denúncia, nos termos do 
art. 5º do Decreto/Lei nº 201/67. 2. LEITURA DA DENÚNCIA: O Presidente 
em exercício solicitou ao 1º Secretário Vereador Vicente de Andrade Cardoso 
que procedesse à leitura da denúncia apresentada perante a Casa Legislativa 
e destacou que a leitura da mesma deveria ser feita na íntegra, assim como 
foi apresentada. 3. ABERTURA DA VOTAÇÃO: Procedeu-se então, a leitura 
integral da denúncia pelo 1º Secretário Vereador Vicente de Andrade 
Cardoso, e após, colocada em votação o recebimento da denúncia 
apresentada em desfavor do Vereador Jefferson Matsuiti Okamoto. O 
Presidente em exercício esclareceu que, nesta fase, o plenário apenas 
deliberararia sobre o recebimento da denúncia, não sendo momento de 
discussão do mérito dos fatos narrados. 4. VOTAÇÃO NOMINAL: O 
Presidente em exercício esclareceu que a votação será nominal devendo 
cada vereador declarar “SIM” para o recebimento da denúncia ou “NÃO” para 
o seu arquivamento. A chamada foi realizada por ordem alfabética conforme 
segue: Aguinaldo Antonio Hurbik, Davilson José de Andrade, Jaderson Luiz 
Molinari, Márcia Aparecida de Freitas Pianaro, Marco Antonio Wszolek, Neiva 
de Lurdes Cosa, Robert Luiz Matias e Vicente de Andrade Cardoso. O 
Vereador Aguinaldo Antonio Hurbik cumprimentou a todos, justificou seu voto 
e posicionamento e votou NÃO para o recebimento da denúncia. O Vereador 
Davilson José de Andrade cumprimentou a todos e votou NÃO ao 
recebimento da denúncia. O Vereador Jaderson Luiz Molinari cumprimentou a 
todos, justificou seu voto e votou NÃO ao recebimento da denúncia. A 
Vereadora Márcia Aparecida de Freitas Pianaro cumprimentou a todos, 
justificou seu voto e votou NÃO ao recebimento da denúncia. O Vereador 
Marco Antonio Wszolek cumprimentou a todos e votou NÃO ao recebimento 
da denúncia. A Vereadora Neiva de Lurdes Cosa cumprimentou a todos, 
justificou seu posicionamento e votou NÃO ao recebimento da denúncia. O 
Vereador Robert Luiz Matias cumprimentou a todos, justificou seu voto e 
votou NÃO ao recebimento da denúncia. O Vereador Vicente de Andrade 
Cardoso cumprimentou a todos, apresentou seu posicionamento e votou NÃO 
ao recebimento da denúncia. O Presidente em exercício parabenizou a 



Câmara Municipal de Rebouças - Paraná                                   
“Sede Legislativa Vereador Pedro Pszedimirski” 

              Av. Antônio Franco Sobrinho, 344  Caixa Postal 38 CEP 84.550-430 

            Fone (42) 3132-8144 

                       Site: https://www.reboucas.pr.leg.br       e-mail:secretaria.camreb@reboucas.pr.leg.br 
 

 

 

postura e maturidade dos vereadores em relação ao assunto. 5. RESULTADO 
DA VOTAÇÃO: Encerrada a votação, a Secretaria procedeu à contagem dos 
votos e o Presidente em exercício proclamou o resultado da votação sendo: 8 
votos contrários ao recebimento da denúncia. Assim, por unanimidade dos 
votos, o Presidente em exercício declarou rejeitada a denúncia, e determinou 
o seu arquivamento. TRANSIÇÃO DE PRESIDÊNCIA: Encerrada a 
deliberação, o Presidente em exercício agradeceu a presença e a contribuição 
dos vereadores suplentes e solicitou a volta ao plenário do Vereador Márcio 
Roberto de Souza. Declarou seu impedimento para conduzir os atos 
subsequentes e passou a condução dos trabalhos ao Presidente da Casa 
Vereador Jefferson Matsuiti Okamoto. Passou-se a solenidade de Posse da 
Vereadora suplente senhora Elizabete do Rocio Piani para participar da 
votação quanto ao recebimento ou da denúncia apresentada na Casa em face 
do vereador Alessandro Luis Mazur. O Presidente solicitou para a Vereadora 
suplente apresentar o seu diploma e prestar o compromisso de Posse. Na 
sequência, a Vereadora Suplente Elizabete do Rocio Piani, com a mão direita 
estendida às bandeiras prestou o seguinte compromisso: “Prometo cumprir a 
Constituição da República Federativa do Brasil, a Constituição do Estado do 
Paraná e a Lei Orgânica do Município, observar as leis, desempenhar com 
lealdade o mandato que me foi conferido e trabalhar pelo progresso do 
município de Rebouças, e o bem-estar do seu povo”. “Assim o prometo”. E, 
assinou o termo de posse. O Presidente em exercício declarou empossada 
como Vereadora da 28ª Legislatura a senhora Elizabete do Rocio Piani, 
diplomada pelo Juízo Eleitoral da Comarca de Rebouças, Estado do Paraná 
para a votação específica do dia 14/04/2026 quanto ao recebimento ou não da 
denúncia apresentada nesta Casa de Leis. Após deu-se início o rito: 1. 
ABERTURA DO PROCEDIMENTO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA: O 
Presidente Vereador Jefferson Matsuiti Okamoto declarou aberto o 
procedimento de apreciação do recebimento da denúncia apresentada na 
Casa Legislativa em face do Vereador Alessandro Luis Mazur, nos termos do 
art. 5º do Decreto-Lei nº 201/1967, e novamente observou o impedimento do 
Vereador Alessandro Luis Mazu - vereador denunciado, razão da convocação  
da suplente Elizabete do Rocio Piani para participar da votação, a qual foi 
informada não poderia compor a comissão processante no caso de 
recebimento da denúncia, nos termos do art. 5º do Decreto/Lei nº 201/67. 2. 
LEITURA DA DENÚNCIA: O Presidente solicitou ao 1º Secretário Vereador 
Vicente de Andrade Cardoso que procedesse à leitura da denúncia 
apresentada perante a Casa Legislativa. 3. ABERTURA DA VOTAÇÃO: 
Procedeu-se à leitura integral da denúncia pelo 1º Secretário Vereador 
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Vicente de Andrade Cardoso, e após, colocada em votação o recebimento da 
denúncia apresentada em face do Vereador Alessandro Luis Mazur. O 
Presidente esclareceu que, nesta fase, o plenário apenas deliberaria sobre o 
recebimento da denúncia, não sendo momento de discussão do mérito dos 
fatos narrados. 4. VOTAÇÃO NOMINAL: O Presidente esclareceu que a 
votação seria nominal devendo cada vereador declarar “SIM” para o 
recebimento da denúncia ou “NÃO” para o seu arquivamento. A chamada foi 
realizada por ordem alfabética conforme segue: Aguinaldo Antonio Hurbik, 
Elizabete do Rocio Piani, Jaderson Luiz Molinari, Márcia Aparecida de Freitas 
Pianaro, Márcio Roberto de Souza, Marco Antonio Wszolek, Neiva de Lurdes 
Cosa e Vicente de Andrade Cardoso. O Vereador Aguinaldo Antonio Hurbik 
cumprimentou a todos, justificou seu voto e votou NÃO para o recebimento da 
denúncia. A Vereadora Elizabete do Rocio Piani cumprimentou a todos, 
justificou seu posicionamento e votou NÃO ao recebimento da denúncia. O 
Vereador Jaderson Luiz Molinari cumprimentou a todos, justificou seu voto e 
votou NÃO ao recebimento da denúncia. A Vereadora Márcia Aparecida de 
Freitas Pianaro cumprimentou a todos, justificou seu voto e votou NÃO ao 
recebimento da denúncia. O Vereador Márcio Roberto de Souza 
cumprimentou a todos, justificou seu voto e votou NÃO ao recebimento da 
denúncia. O Vereador Marco Antonio Wszolek cumprimentou a todos, 
justificou seu voto e votou NÃO ao recebimento da denúncia. A Vereadora 
Neiva de Lurdes Cosa cumprimentou a todos, apresentou seu posicionamento 
e votou NÃO ao recebimento da denúncia. O Vereador Vicente de Andrade 
Cardoso cumprimentou a todos, justificou seu posicionamento e votou NÃO 
ao recebimento da denúncia. 5. RESULTADO DA VOTAÇÃO: Encerrada a 
votação, a Secretaria procedeu à contagem dos votos e o Presidente 
proclamou o resultado da votação sendo: 8 votos contrários ao recebimento 
da denúncia. Assim, por unanimidade dos votos, o Presidente declarou 
rejeitada a denúncia, devendo a mesma ser encaminhada para arquivamento. 
O Presidente colocou em votação a dispensa de interstício legal de prazo e 
horário para realização de reunião extraordinária a seguir. A dispensa foi 
aprovada e será realizada reunião extraordinária logo após o término desta. 
Após, declarou encerrada a presente sessão e convocou os senhores 
vereadores para a Reunião Extraordinária que será realizada a seguir. Para 
constar, lavrou-se a presente ata, que sendo lida e julgada correta, vai 
devidamente assinada. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, 
em 14 de abril de 2026.  
 
AGUINALDO ANTONIO HURBIK__________________________________ 
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ALESSANDRO LUIS MAZUR ____________________________________ 
 
DAVILSON JOSÉ DE ANDRADE __________________________________  
 
ELIZABETE DO ROCIO PIANI ____________________________________ 
 
JADERSON LUIZ MOLINARI _____________________________________ 
 
JEFFERSON MATSUITI OKAMOTO _______________________________ 
 
MÁRCIA APARECIDA DE FREITAS PIANARO_______________________ 
 
MÁRCIO ROBERTO DE SOUZA___________________________________ 
 
MARCO ANTONIO WSZOLEK____________________________________ 
 
NEIVA DE LURDES COSA_______________________________________ 
 
ROBERT LUIZ MATIAS _________________________________________ 
 
VICENTE DE ANDRADE CARDOSO_______________________________ 

 

 

 


